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ERRATA:
Na  publicação  do  dia  28  de  abril  de  2023,  Lei  Nº

115/2020,  no  art.  1º,  item  III,  onde  se  lê  “III  -  Fica
denominada  de  TRAVESSA  LUIS  DIVINO,  a  rua  sem
denominação  que  possui  100Om  (cem  metros)  de
extensão, que está inserida na pretensa Rua Luís Divino,
limitando-se com a Rua sem Denominação do bairro Alto
Alegre”, leia-se “III - Fica denominada de TRAVESSA
LUIS  DIVINO,  a  rua  sem denominação  que  possui
100m (cem metros) de extensão, que está inserida
na pretensa Rua Luís Divino, limitando-se com a Rua
sem Denominação do bairro Alto Alegre”.

Câmara Municipal de Presidente Juscelino, 04 de maio de
2023.

Wagner Alves Machado Costa
Ver. Presidente
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